
Medida Provisória nº 651, de 2014. 

EMENDA ADITIVA 

(Do Sr. Izalci) 

 

 

Dispõe sobre os fundos de índice de 
renda fixa, sob a responsabilidade 
tributária na integralização de cotas de 
fundos ou clubes de investimento por 
meio da entrega de ativos financeiros; 
sobre a tributação das operações de 
empréstimos de ativos financeiros; 
sobre a isenção de imposto sobre a 
renda na alienação de ações de 
empresas pequenas e médias; 
prorroga o prazo de que trata a Lei nº 
12.431, de 24 de junho de 2011; e dá 
outras providências. 

 

 

 

Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória nº 651, 

de 2014, o seguinte dispositivo, que altera o artigo 7º, II da 

Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

 

“Art. 7º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita 

bruta, excluídas as vendas/serviços canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos 

incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota 

de 2% (dois por cento): 

II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0, bem como 

as empresas prestadoras de serviços educacionais;” 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa modificar o inciso II do art. 7º da Lei 

12.546/2011, com o objetivo de corrigir uma injustiça, incluindo as 

empresas prestadoras de serviços educacionais dentre as que receberam 

desoneração previdenciária. 

As empresas prestadoras de serviços educacionais merecem 

equitativamente receber o mesmo incentivo, que as demais mencionadas no 

art. 7º da Lei 12.546/11.  

O art. 6º da Carta da República estabelece como direitos sociais entre 

outros a educação. Na mesma linha o art. 205 da Constituição Federal 

dispõe que a Educação é direito de todos e dever do Estado, portanto, é 

dever do Poder Público oferecer educação de qualidade à população. 

Esta medida beneficiará sobremaneira a educação em nosso País, na 

medida em que houver a redução de encargos previdenciários, o que 

aumentará investimento no Setor Educacional. 

Por esta razão entendemos ser importante a aprovação da emenda em 

epígrafe, convictos de que estaremos aperfeiçoando a MP nº 651/2014.  

 

Sala das sessões, em 16 de julho de 2014. 

 

Deputado IZALCI 

PSDB/DF 
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